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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Fica acrescido ao artigo 55º da lei 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) o seguinte parágrafo: 

 

Art. 55º [...]; 

 

“Parágrafo único – É obrigatória a apresentação da carteira de 

vacinação atualizada no ato da matrícula ou rematrícula de 

Instituição de Ensino Público ou Privado até o 9º ano do Ensino 

Fundamental”. 

   

Art. 2º. Fica acrescido ao artigo 56º da lei 8.065 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) o seguinte inciso: 

 

 Art. 56º [...]; 

 

“IV – não apresentação de certidão de vacinação atualizada no 

ato da matrícula ou rematrícula. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A vacinação é reconhecida mundialmente por seus benefícios prestados 

desde a infância até a idade adulta do indivíduo. E por se tratar de uma prevenção 

de enfermidades infecciosas a vacinação é recomendada pela Organização Mundial 

de Saúde (OMS) para evitar que as mesmas se manifestem principalmente em 

crianças. 

A Organização Mundial de Saúde garante que as imunizações são responsáveis 

pela prevenção de 3 milhões de mortes de crianças pelo mundo inteiro.  
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Porém mesmo sabendo que este tipo de prevenção trata-se de uma recomendação 

mundial, muitos pais sem o devido conhecimento necessário, não levam seus filhos 

para vacinar com determinados receios de males ou lesões que felizmente não 

passam de mitos, como por exemplo crianças que após serem vacinadas ficam com 

febre por alguns dias. 

Os pediatras garantem que o fato da criança apresentar febre não significa que a 

vacina lhe fez mal, e sim que a febre é a reação do corpo ao medicamento da 

vacina.  

E ao contrário do que dizem a vacinação não causa morte, e sim salva muitas vidas, 

principalmente de recém- nascidos que estão menos imunes as doenças 

infecciosas. 

De forma alguma podemos permitir que pais negligentes neguem de certa forma o 

direito a saúde a seus filhos, todos tem que ter a consciência de que um dos meios 

mais importantes de prevenção contra as doenças se dá por meio da vacinação. 

No estatuto da criança e do adolescente em seu artigo 7º garante que a criança e o 

adolescente têm direito a vida e a saúde mediante a efetivação de políticas sociais e 

púbicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 

condições dignas de existência. 

Uma dessas efetivações no qual o parágrafo anterior menciona já existe 

mundialmente, e como sabemos, trata-se das campanhas de vacinação realizadas 

periodicamente ajudando na erradicação de determinadas doenças salvando muitas 

vidas. 

Porém cabe também aos pais zelarem pela vida e saúde de seus filhos, prova disso, 

é o artigo 70 do mesmo Estatuto, que garante que é dever de todos prevenir a 

ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 

E manter a vida e a saúde destes trata-se de um direito totalmente inviolável, e foi 

pensando na garantia desses direitos que apresento e protocolo o presente Projeto 

de Lei que torna obrigatório no ato da matrícula ou rematrícula das crianças que 

cursarem até o 9º ano do ensino Fundamental (estes na fase da pré adolescência) a 
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apresentação da carteira de vacinação devidamente em dia. Visando dessa forma 

obter um controle maior de vacinação nas crianças. 

  Por todo o exposto, e na certeza de que os pontos aqui entendidos e tratados 

buscam, prevenir e garantir a vida e a saúde de nossas crianças, contamos com o 

apoio de nossos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 7 de outubro de 2009. 

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Federal – Espírito Santo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990  
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

LIVRO I  

 

PARTE GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou 

pupilos na rede regular de ensino. 

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares; 
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III - elevados níveis de repetência. 

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 

inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA PREVENÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente. 

 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, 

esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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